
 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 
Rua Mamede Froes de Andrade, 60 – Centro – CEP 27310-060 – FONE (24)35128888 

E-mail: secretaria@barramansa.rj.leg.br – Site www.barramansa.rj.leg.br 

protocololegislativo@barramansa.rj.leg.br 
 

 

 

INDICAÇÃO Nº 428/2023 

 

Indica, ao Senhor Prefeito Municipal, que promova a entrega GRATUITA do 

Cordão de Girassol para as pessoas com deficiências não visíveis da cidade de Barra 

Mansa.  

 

 

JUSTIFICATIVA: 

Esta indicação faz-se necessária pois as pessoas com deficiências ocultas ou 

não visíveis estão diariamente buscando sua inclusão na sociedade através de ações que, 

muitas vezes, possuem resultados estressantes e desgastantes para todos os envolvidos, 

pelo simples fato do desconhecimento de como agir nessas situações ou por passarem 

despercebidos pela população em geral, em especial em locais de maior fluxo de 

pessoas, como rodoviárias, aeroportos, cinemas, supermercados, unidades de saúde e 

entre outros corriqueiros para qualquer cidadão. O Cordão de Girassol já é um 

instrumento de identificação de pessoas com deficiências ocultas reconhecido e 

aprovado em diversos países e recentemente em algumas cidades do Brasil. Assim, por 

apresentar uma aprovação por órgão e entidades ligadas ao apoio e amparo a essas 

pessoas e seus familiares, entendemos que seja esse o instrumento adotado de forma a 

padronizar e universalizar essa identificação em nosso município. Espero que em breve 

seja em todo o país e no mundo globalizado de hoje.   

 

BARRA MANSA, 08 DE AGOSTO DE 2023. 
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